
 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 022 – DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 

“Autoriza Suplementação e demais atos explicitados” 

 

WELLINGTON CARLOS DOS SANTOS, Presidente da 

Câmara Municipal de Dolcinópolis, Comarca de Estrela 

D’Oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

F A Z  S A B E R que a Câmara Municipal de Dolcinópolis, 

aprovou na íntegra o Projeto de Lei n° 017/2020, sob 

protocolo n°- 027/2020, de 01 de dezembro de 2020. 

     
      A Câmara Municipal promulga o seguinte AUTÓGRAFO:  

 

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, por decreto, 

as suplementações de dotações orçamentárias até o importe de cinco por cento 

(5%), da previsão orçamentária referente a Lei nº 1470 de 08 de novembro de 

2019, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2020. 

  Art. 2º.Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS-SP. 

“Plenário Claudomiro Pereira Paschoa” 

Em 03 de dezembro de 2020. 

 

WELLINGTON CARLOS DOS SANTOS    EDILSO GONÇALVES DE SEIXAS 

Presidente                                 Primeiro Secretário 

 

Registrado em livro próprio e publicado por afixação em local de acesso ao 

público, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

 

ELIANE DIAS 

Diretora Geral 

 


